
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024.
(Da Sra. Greyce Elias)

.

 Requer inclusão na co-autoria ao PL 2254/2023

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  102  do  regimento  desta  Casa,
requeiro a coautoria do Projeto de Lei - PL nº 2780/2024, de autoria
do  Deputado  ROSANGELA  MORO  UNIÃO/SP,  que  “Altera  a
redação do § 7º do art. 1º da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de
1995,  para  limitar  a  aquisição,  com  isenção  do  Imposto  sobre
Produtos Industrializados (IPI), feita por pessoas com deficiência, a
veículo  novo  cujo  preço  de  venda  ao  consumidor,  incluídos  os
tributos incidentes, não seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais). 

Deputada GREYCE ELIAS
AVANTE/MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Greyce Elias e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247688427600
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Requerimento
(Da Sra. Greyce Elias)

 

 

 Requer inclusão na co-autoria

ao PL 2254/2023

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247688427600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 2  Dep. Rosangela Moro (UNIÃO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Greyce Elias e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247688427600
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